
JustiÃ§a goiana mantÃ©m reajuste de IPTU na capital

Reajuste de IPTU sÃ³ Ã© abusivo quando passa do valor do imÃ³vel no mercado. O entendimento Ã©
do Tribunal de JustiÃ§a de GoiÃ¡s, que manteve o reajuste do IPTU e do Imposto Territorial Urbano
(ITU) para o exercÃcio 2006 em GoiÃ¢nia. A decisÃ£o foi tomada em julgamento de AÃ§Ã£o Direta
de Inconstitucionalidade movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico. Cabe recurso.

Para o MP, os novos valores foram elaborados sem critÃ©rios tÃ©cnicos objetivos. Por isso, grande
parte dos imÃ³veis sofreu â??valorizaÃ§Ã£o exorbitante e irrealâ?•, o que impÃ´s aos contribuintes
â??Ã´nus tributÃ¡rio indevidoâ?•.

O relator, desembargador RogÃ©rio ArÃ©dio Ferreira, considerou que nÃ£o hÃ¡ de se falar em
inconstitucionalidade por violaÃ§Ã£o ao princÃpio do nÃ£o-confisco, se o percentual do imposto, nos
casos mais altos, corresponde a 3% do valor de mercado do imÃ³vel. Ele entendeu ainda que o aumento
indireto do imposto nÃ£o Ã© vedado, desde que para tanto sejam observados os princÃpios da
legalidade e da anterioridade tributÃ¡ria.

â??O valor do imÃ³vel pode sofrer alteraÃ§Ãµes por vÃ¡rias razÃµes, entre elas, localizaÃ§Ã£o,
padrÃ£o de construÃ§Ã£o, valorizaÃ§Ãµes devido a melhorias em obras pÃºblicas, superando atÃ©
mesmo valores relacionados aos Ãndices de inflaÃ§Ã£o. A prova imprescindÃvel para
demonstraÃ§Ã£o de abusividade na tarifaÃ§Ã£o do tributo seria a comprovaÃ§Ã£o de que o valor do
lanÃ§amento, constate da guia de arrecadaÃ§Ã£o, supera o valor venal do imÃ³vel, o que nÃ£o
ocorreuâ?•, observou.

â??Apesar das divergÃªncias sobre a possibilidade de considerar a progressividade em se tratando de
IPTU, o fato Ã© que nÃ£o ficou provado nos autos violaÃ§Ã£o a tal princÃpio, pois a tributaÃ§Ã£o
estÃ¡ condizente com a nova interpretaÃ§Ã£o do princÃpio constitucional. A incidÃªncia maior do
imposto foi justamente onde estÃ£o as Ã¡reas de maior valorizaÃ§Ã£o da cidade, onde hÃ¡ condomÃ
nios fechados, Ã¡reas nobres da capital e onde ocorre maior especulaÃ§Ã£o imobiliÃ¡riaâ?•, concluiu o
desembargador.
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Leia a ementa do acÃ³rdÃ£o

Ementa

AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade. IPTU. Lei Municipal nÂº 8.354/05. Planta de Valores. PrincÃ
pios da Capacidade Contributiva e da VedaÃ§Ã£o do Confisco. ViolaÃ§Ã£o NÃ£o Configurada.
AÃ§Ã£o Improcedente.

1 â?? A lei firma os critÃ©rios gerais e abstratos, mas a administraÃ§Ã£o Ã© que vai verificar, in
concreto (caso a caso), quanto vale o imÃ³vel, por meio do ato administrativo de lanÃ§amento,
apurando o seu real valor de mercado, que pode sofrer alteraÃ§Ãµes por razÃµes vÃ¡rias
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(localizaÃ§Ã£o, padrÃ£o de construÃ§Ã£o, valorizaÃ§Ãµes em razÃ£o de melhorias em obras
pÃºblicas, etc), superando, atÃ© mesmo, valores relacionados aos Ãndices de inflaÃ§Ã£o.

2 â?? ApÃ³s a ediÃ§Ã£o da EC 29/2000, passou-se a admitir a progressividade decorrente da presumÃ
vel capacidade econÃ´mica do contribuinte, estabelecida em razÃ£o do valor do imÃ³vel (inc. II, Â§
1Âº, art. 156, CF).

3 â?? “Ã? confiscatÃ³rio o imposto que, por assim dizer, “esgota” a riqueza tributÃ¡vel das pessoas, isto
Ã©, nÃ£o leva em conta suas capacidades contributivas”. NÃ£o hÃ¡ que se falar em
inconstitucionalidade por violaÃ§Ã£o ao prnicÃpio do nÃ£o-confisco, se o percentual do imposto, nos
casos mais altos, corresponde a 3% do valor de mercado do imÃ³vel.

4 â?? O aumento indireto do imposto nÃ£o Ã© vedado, seja travÃ©s da revisÃ£o de valores venais dos
imÃ³veis ou de suas alÃquotas, desde que para tanto sejam observados os princÃpios da legalidade e da
anterioridade tributÃ¡ria.

5 â?? AÃ§Ã£o direta de inconstitucionalidade improcedente.
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